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O secretário da Secretaria de Educação Básica do Município de Limoeiro do N

Maria de Fátima Holanda dos Santos Silva, no uso de suas funções, vem abrir o
Processo Administrativo alusivo à DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2022.2609-OO5/SE
para CoNTRATIçÃO Oe SERV|ÇOS TÉCN|COS PARA ELABORAçÃO DA PROPOSTA
onçauelrÁnrA eARA o exencícto FtNANcEtRo DÉ 2023, DE TNTERESSE DA
SEcRETARIA oe eouclçÃo eÁsrce, DA eREFEITURA oo rrlutlcípto DE LtMoEtRo
DO NORTE.CE.

JUSTIFIcATIVA E FUNDAMENTAÇÃo on coNTRITnÇÃo
A Lei Orçamentária Anual - LOA, é em um projeto de lei que deve ser elaborado pelo Poder
Executivo, contendo a estimativa da receita e a fixação das despesas para o exercicio
financeiro anual. Projeto este que vai para apreciação e aprovação na Câmara. Depois de
aprovada pelo Legislativo, sancionada pelo chefe do executivo e publicada na imprensa
oficial, converte-se na Lei Orçamentária Anual. Nos termos da Constituição, a proposta
orçamentárra deve observar as disposiçôes do Plano Plurianual em vigor, bem como da Lei
de Diretrizes OrÇamentárias para o exercício. Toda via, para que se crie a lei vários pontos
devem ser levados em consideraçáo, principalmente o orçamento (receita e despesas) do
órgão que está criando a mesma, seja este, Federal, Municipal ou Estadual. No caso em
questão, consideramos o orçamento do Município de Limoeiro do Norte, deve-se observar
as demandas dos órgãos que o compõem, nesta toada, mais precisamente desta secretaria,
que é a responsável por esta dispensa e é uma das maiores Secretarias deste município,
assim possuindo um orçamento muito grande e de grande complexidade para gerir. Desse
modo, ante todo exposto, por óbvio, a secretária precisa de alguém que observe seu
orÇamento e consiga consolidar, nâo obrigatoriamente de forma precisa, mas pelo menos de
forma estimada suas receitas e despesas anuais, para que dessa forma possa o poder

executivo criar a lei orÇamentária anual. Assim sendo plenamente justificável â contratação
de serviços de terceiros para que realize a proposta orçamentária para 2023.
Fundamentada no ARTIGO 24o, INCISO ll DA LEI FEDERAL No 8.666 E SUAS

ALTERAÇÕES POSTERIORES.

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A escolha recaiu sobre a empresa ASCONJ - ASSESSORIA CONTABIL LTDA, lnscrita
no CNPJ No 07.80í.375.000í /08, com sede na Av. 13 de Maio, 1116 - sala 1204 - Bairro
de Fátima - CEP 60.040-531, Fortaleza - CE, e-mail: asconj.contabilidade@terra.com.br,
representada pelo(a) S(a). JOAO SILVANNEY PINHEIRO BEZERRA, portador de
identidade no 2718565-93, CPF sob no 802.516.333-49, por possuir todas as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e, ainda, por ofertar o menor preÇo,

conforme se infere das propostas que constam destes autos.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é selecionar a
proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das

ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalizaçáo desses processos é

a justificativa do preço, a teor do inciso lll do parágrafo único do artigo 26 da Lei de

Licitaçóes.
Os preços ofertados estão compatíveis com a realidade do mercado, conforme planilha de
preços elaborada pelo setor competente desta municipalidade, sendo o valor global

proposto de R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS)

ORCAMENTARIA

Rua Manoel Saraiva, 457 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - CEP: 62930-000

CNPJ - 07.891.67410001-72 - e-mail: semeb@limoeirodonorte.ce.sov.br
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no vigente orçamento e serão custeadas com recursos próprios: 12 122 1001 2.037 -
Gerenciamento da Secretaria Municipal, ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39.00 - Outros
Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: Próprios
Valor: R$ 5.500,00 (CINCO ÍvllL E QUINHENTOS REAIS)

Limoeiro do Norte/CE, 26 de setembro de 2022

Maria de Fátima Hola
Secretária de EducaW**

Rua Manoel Saraiya, 457 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - CEp: 62930_000
cNPJ - 07.891 ,67.1/0001-72 - e-mail: semeb@limoeiro donorte.ce. .hr
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CONTRATO NO.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o PREFEITURA MUNICIPAL
DO NORTE-CE, através da SECRETARIA DE CNPJ-MF, No.

, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato

o

I

pelo (a) Sr.(a) Secretário (a), e do outro lado a empresa
inscrita no CNPJ sob o no _, com sede à _, de agora em diante
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(a) , inscrito (a)
no CPF No _, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL
'r.1 ooNTRATAçÃO DE SERV|çOS. rÉCNTCOS PARA ELABORAçÃO DA PROPOSTA
ORçAMENTARIA PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO BÁSICA, DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE-CE,

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
2.1 - ARTIGO 24O, INCISO II DA LEI FEDERAL NO 8.666 E SUAS ALTERAÇÓES
POSTERIORES, bem como na DISPENSA DE LICITAçÃO No 2022.2609-OO5/SEMEB
cLÁusuLA TERCETRA - DOS ENCARGOS, OBR|GAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA
CONTRATADA.
3.'1. Entregar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 2022.2609-OO5/SEMEB e neste termo contratual;
3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do
CONTRATANTE ou a terceiros, durante a execução do contrato, quando no desempenho de suas
atividades profissionais, objeto deste contrato;
3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da (o) CONTRATANÍE as notas de empenhos e
respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND do INSS, CRF do FGTS, CND de
Tributos Municipais expedida pela Secretaria de Educação Básica do Município de Limoeiro do
Norte-CE, o contrato e a ordem de fornecimento, correspondentes ao objeto fornecido, depois de
atestado pelo setor competente;
3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste
contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal
utilizado para a consecução do fornecimento, bem como o custo de transporte, inclusive seguro,
carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e
responsabilidade da CONTRATADA;
3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas no processo de DISPENSA
DE LtG|TAçAO No 2022.2609-005/SEMEB
3.6. Providenciar a imediata correção das deflciências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressÕes até o limite fixado no
§ 1o, do art.65, da Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.8 Executar/iniciar os serviços no prazo máximo de í0 (dez) dias, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento, em local determinado pela contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.'1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
N' 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do ob1eto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
4.5. lndicar o GERENTE DO CONTRATO, servidor competente para acompanhar e fiscalizar a
execução do contrato. ,/

Rua Manoel Sârâiva,4S7 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - CEp: 62930-000 h r/
CNPJ - 07.891 .6?4/0001-72 - e-mail: semeb/a timqeirodonorte.ce.pov.br lIutI
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5.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurÍdicos e legais efeitos a partir da -dgla d?, sra
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6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos ZZ, ZeÇtO-dA:fA N"
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com E(tecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os ili?éÍÍos da
Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

CLÁUSULA SÉTMA. DAS PENALIDADES
7.'1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe
garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa,
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da puniçáo, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou penalidade;
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
7.3. 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da entrega, por dia que esta exceder o
prazo de entrega previsto na Ordem de fornecimento;
7.4.20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisáo do Contrato por
culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
7.5. As sanções previstas nos itens acima poderáo ser aplicadas cumulativamente, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
7.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o MunicÍpio, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso,
descontá-la das Íaturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
7.7. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de conigir as irregularidades que deram
causa à penalidade;
7.8. O CONTRATANTE deverá notiflcar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade
constatada durante a execução do contrato, para adoção das providências cabíveis;
7.9. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as
justificadas só serão aceitas por escrilo, fundamentadas em fatos reais e facilmente
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO
8.1. O valor global é R$ . ....... ......, a ser pago no prazo de até 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do periodo de adimplemento da obrigação, na proporção dos
serviços entregues, e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente
atestadas pelo setor competente, observadas a condiçóes da proposta e da ordem de
fornecimento emitida, conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM UNIO. QUANTIDADE VALOR UN, VALOR
TOTAL

1

lSERV|ÇOS _TECN|COS PARA
ELABORAÇAO DA PROPOSTA
ORÇAMENTÁRÁ PARA O
EXERCíCIO FINANCEIRO DE
2023, DE INTERESSE DA

SERV 0'l R$, R$

Rua Manoel Saraiva, 457 - Centro - Limoeiro do Norte/CE _ CEp: ó2930_000
CNPJ - 07.891.67410001-72 - e-mail: sem ebát lim oeirodon orte.ce.eol.. b r
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8.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados
8.3 O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito em conta
específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas Íiscais e recibos à tesouraria,
juntamente com a CND de Tributos Federais, CRF do FGTS, o contrato e a ordem de
fornecimento, corrêspondentes ao objeto fornecido, depois de atestado pelo setor competente.
8.4 O Pagamento será efetuado no prazo máximo de 3o(trinta) dias, contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos íinanceiros.
8.5 Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
8.6 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo
fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigaÇões em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato
8.7 Poderá ser restabeleclda a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato
administrativo.

CLÁUSULA NONA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
9.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação OrÇamentária própria da
SECRETARIA, 12 122 1001 2.037 - Gerenciamento da Secretaria Municipal, ELEMENTO DE
DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS:
Próprios.

CLÁUSULA DEZ. DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
10.í - O contrato poderá ser alterado em conformidade com o artigo 65 da Lei no. 8.666/93, após
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa,

CLÁUSULA ONZE - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES.
11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei No

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçôes, e, em casos omissos, aos preceitos
de dirêito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.
11.2 - Fica eteito o Foro da cidade de Limoeiro do Norte-CE, como o único capaz de dirimir as
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
1'1.3 - Para flrmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado
o pÍesente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Limoeiro do Norte,Ce, _ de de 2022

MUNICiPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
SECRETARIA <<<RAZAO SOCIAL>>>

<<<GNPJ No. >>> <<<CNPJ N'.>>>

<<<Secretário(a)>>> <<<REPRESENTANTE LEGA

CoNTRATANTE <<<cPF No.>>>
CONTRATADA

raua rrrarucr sár arva, çJ / - \_curr u - Lrúo€iro do Norte/CE _ CEp: 62930-000
CNPJ - 07.891.67410001-72 - e-mail: semeb.zltinroeirodonorte.ce.qov.br
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CPF N'

CPF N"

Rua Manoel Saraiyâ, 457 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - CEP; 62930-000
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